
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-001/2022 - SEAD 

PREÂMBU LO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 002/ 2022, de 03 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos servidores: Socorro 
Alves Lima (E quipe de Apoio) e Lídia Maia dos Santos (Equipe de A poio), nomeados pela mesma portaria, 
torna público que a partir do dia público 21 de Junho de 2022 às 17h00min (horário de Brasília), através do 
endereço eletrônico https: //bllcompras.com / Home / PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso 
Identificado no link - acesso publico", em sessão pública por m eio de comunicação via in ternet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propos tas de preços e que no dia 04 de Julho de 2022 as 08:00min (horário 
de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará in ício 
à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 10:30min (horário de Brasília) inicia rá a formalização de 
lances e docum entos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º . PE-001/2022-
SEAD, iden tificado abaixo, obj etivando a melhor propos ta de menor preço mensal por lote. mediante as condições 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520. de 17/ 07 / 2002 - Lei que 
Regulamen ta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/ 06 / 1993 e alterações posteriores - Lei de 
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, D ecreto nº 6.204/ 07, Lei 
Complemen tar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complemen tar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, D ecreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 201 9, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 201 1 que altera o tí tulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto 
Municipal nº. 017 / 201 7 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nes ta licitação serào encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço Mensal por lo te; 
FORNECIMENTO: Imediato; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do D ecreto 
10.024/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa.Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida nes te edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da lici tação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa.Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do co ntrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Execu tivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propos tas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedim entos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, ad judicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimen to de impugnaçào 
ao edi tal e recursos contra seus atos; 
EQU IPE DE APOIO: E quipe designada por ato do titular do Poder Execu tivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o ti tular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre ' 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos con tra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto San to; 
D.O.M: Diário O ficial dos Municípios (D.O .M) ; 
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SECRETARIA REQUISITANTE - Secretaria de Administração; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto San to mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de J aneiro de 
202 1, https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público. 

ANEXOS 
,·\ EXO I - Termo de Referência 
.\ NEXO 11 - Minu ta do Contrato 
. \ EXO III - Declaração de Habilitação 
:\ NEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
.\ NEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
.\ NEXO VI - Modelo de D eclaração de enquadramento em regime de tributação 
,\ NEXO Vll - Declaração de Inexistência de Vínculo empregaúcio com o município de Alto San to 

1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO, INCLUINDO SUPORTE 
TÉCNICO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, de acordo com as especificações e quantidades do termo 
de referência des te edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmen te 
esta belecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto des te cer tam e e <-]Ue sa ti sfaça a todas as 
exigências do presente E dital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2. l. l. C \DAST RAMENTO : O licitan te que desejar o cadas tramento/revalidação junto a Prefeitura de Alto 
San to / CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, direto res ou representantes comuns. Caso 
consta tada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participan tes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamen te desclassifi cados do certame, 
mdependen temente do preço propos to. 
2.'.t Não poderão participar da presente lici tação os interessados: 
a) Q ue es tejam em es tado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Q ue es tejam cumprindo suspensão tem porária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
o município de A lto San to; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração P ública; 
e) Q ue se apresen tem constitu ídos na forma de empresas em consórcio; 
~ Q ue não tenham providenciado o credenciam en to jun to à https://bllcompras.com / Home / PublicAccess 
"Acesso Identificado no link - acesso publico; 
g) ,\ s pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei N º. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2. 3 serão ado tadas todas as prescrições constantes da Lei Federal 

º. 12.846/ 13. 
2.-1-. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
c1ue se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 0

. l 1.488/ 07, como critério de desempate, p referência 
de contra taçào , o previsto na Lei Complementar N º . 123/ 06, em seu Capítulo V - D O ACESSO AOS 
MERCADOS/DAS AQ UISIÇÕES PÚBLICAS. 
2.4.1. T ratando-se de rnicroempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativa , deverão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-O peracional em vigor a par tir de 05 de Janeiro de 
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2021, exerc1c10 da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar Nº. 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participaçào na presente licitaçào todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de Licitaçàes e Leilões. 
2.5.1. As regras para credenciamento estarào disponíveis na Bolsa de Licitaçàes e Leilàes constante no preâmbulo 
do edi tal. 
2.5 .2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 
Leilàes, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente 
habili tadas portando senha pessoal. 
2.5 .3. O custo de operacionalizaçào e uso do sistema de Pregào E letrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.--l-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucess ivos 
de preços, em nome da licitan te, somente se dará mediante prévia defini ção de senha privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em gualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representanre, não cabendo a Prefeitura Municipal de / \lto Santo /CE ou à Bolsa 
de Licitaçàes e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaçàes 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7 . "-\ s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou E PP) gue possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresen tar declaraçào, fazendo constar em tal documento também. a 
declaração de gue consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
con forme dispàe o art. 43, §1º da Lei Complementar N º. 123/06. 
}.5.8 . . ' J nào-regu/ari:;;_.afàO da documentafàO, no prazo fega/ previsto, implicará decadeízcia do direito Cl con/rafafiÍO, sem prejuízo das 
.1ün(Õrs previstas no ar!. 81 da Lei N~ 8.666 / 93, sendo f acultado a Prefeitura Municipal de Alto Santo / CE convocar os lia'tanles 
remanescentes, na ordem de classificafào, para a assinatura do contrato, 011 revogar a !icitafiio. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1. l. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistem a; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.--l-. Lances; 
3.1.5. Habilitaçào do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
1.1.7 . • -\djudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4. l. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) 1\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com / H ome/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
em presas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataform a, a m esm a será 
autom aticamente inabilitada. 
-1-.1. l. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensàes 
" .doe, *.xls, ou *.pdf. 
-1-.2. Cada face de documento reproduzida deverá correspo nder a uma au tenticação, ainda que diversas reproduçàcs 
sejam fe itas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
-1- .2. 1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, di scos magnéticos, filmes ou cópias em jàc
.rlÍllile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
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--1-.2 .2. Os documentos necessários à participação na presente li citação, compreendendo os documentos referenres 
a habilitação. às propostas de preços e seus anexos, deverào ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-1-.2.3. Q uaisquer documentos necessários à participaçào no presente certame licitatório. apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil. por 
tradutor juramentado. 
--1- .2.--1-. Os documentos de habilitaçào exigidos, quando nào contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderào ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação. 
--1- .2.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documen to já autenticado, para fim de verificação, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e o ito) horas contados a partir da solicitação. 
sob pena de. não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-1-.2.6. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema 
https://bllcompras.com / Home/PublicAccess, concomitan temente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descriçào do objeto ofertado e o preço, até a data e o horáno estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
--1-.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante ela inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. A té a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
ap resentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento <lo envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. r\ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, com o valor mensal por item e global por Lote em conformidade com o 
modelo do sis tem a. 
5.1 .1. Os itens deverão ser cotados , nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. os preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução dos 
produtos referentes a tributos, encargos sociais, e demais Ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 
5.1.3 . No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do in strumento convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimen to e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no E dital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta ele preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitan te proceder ao arredo ndamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
S.3.2. Nos preços já deverão es tar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro. não cabendo nenhum outro ônus que nào 
o \'alor estipulado na referida Proposta de Preços; V 
'i.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração cios mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei . 
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5.3.-+. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias . 
S.3.5. N ão serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contra cação. 
S.3.6. a análi se das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reai s. r\s sim. 
as Propostas deverào apresentar o valor global por lote. 
5.-+. Os quantitativos licitados e cotados deverào ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
S.-+.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
\'alidade, será considerado aquele definido neste E dital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável. 
notadamente às Lei Nº. 1 O.S20/ 02 e Lei Nº. 8.666/ 93. 
S.7 . Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos. não sendo admitido o recebirn.ento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licnante fazer qualquer adendo aos entregues o pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. Q UALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SE R,\ 
SL'l\lr\RIAl\fENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 . . -\ licitante deverá apresentar os docum entos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados na prefeitura municipal de Alto Santo / CE, na forma dos artigos 34 a 37 
da Lei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia (s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO D E AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE ALTORIZ.AÇÀO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, guando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO N A ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS. no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos ares. 15 ao 21 da lei 5.764/ 71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 
art. 47 da lei 5.764/ 71; 
Ili) . \ ta de fundaçào da cooperativa; 
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IV) / \ta da assernbléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regin1ento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais exu·aordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fa zenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na P ortaria Conjunta 
RFB / PGFN Nº. 1.751 / 14. 
6.3..+. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF). 
6.3.7. Prova de inexístência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5..+52, de 1 º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

6..+. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. ,\presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2021) , 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balan ço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/ 93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar : cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.4.4. No caso de empresa recém-construída 01á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das folhas nos quais se acha u·anscrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6..+. 5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cíveis, com da ta não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
6.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6..+.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçàes e movimentaçàes da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

I) No caso da licitante sr filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
lI) N o caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5' ' acima. 
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6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado, (emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado), comprovando aptidào pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da 
licitaçào em características compatível com objeto. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1 . Declaraçào de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituiçào Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaraçào, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante nào foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edi tal (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III) . 
c.7) Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente de cada Município da empresa proponente; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o m.unicíp10 de Alto Santo do(s) sócio(s) 
e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. No caso de licitantes devidamente cadas trados no município de Alto Santo /CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a 
prefeitura de Alto Santo - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade 
serào analisados pelo pregoeiro. 
6.6.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da prefeitura de Alto Santo /CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.8. Será inabilitado o licitante que nào atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.9. As mícroempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou E PP) que possuam restriçào fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaraçào de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
6.6.9.1. A nào-regularizaçào da documentaçào, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contrataçào, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8. 666/93, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal de Alto Santo /CE convocar os lici tantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP.J da filial, exceto 
c1uanto à certidào de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fi scal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralizaçào; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestaçào dos serviços for a filial, os documentos 
dcYerào ser apresentados com o número do CNP.J /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serào dispensados 
da apresentaçào de documentos com o número do CN PJ / MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emítidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislaçào. 
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7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da IN7ERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
bnps://bllcompras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serào conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Alto Santo /CE, designado como 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público". 
7 .1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitaçào da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3 . ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgaçào dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou subs tituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
es tabelecidos neste edital. 
7. --1-.1. ~r\ desclassificaçào de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.--1-.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar N º. 147 /14 e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente in formado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
7. 5.3. Quando se tratar de Pregào com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
s1ste.tna. 
7.5. 5. Nào serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessào pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema nào identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7. 5.7. Os lances deverào ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos cen tavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasiào da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obuda melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, nào se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. ~ / 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do l; 
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encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7. 5.10 . O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
,·a lor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos. e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7. 5.1'.2. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7. 5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penal.idades constantes deste edital. 
7. 5.1..J.. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5. 15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompaúveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7. 5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5 .17. Serão considerados compaúveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras da prefeitura municipal de Alto Santo/CE, responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7. 5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada à compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.l. ,\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.'.2. E ncerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçàes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6...J.. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6 . ..J. .1. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7. 6.4.'.2 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7. 6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/ 2007, e que ofertou lance de até \ 
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusào. 
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7. 6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situaçào de empate. o sistema emitirá men sagem. 
7. 6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualguer licitante poderá manifestar, de forma mo tivada. a intençào 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte m..inutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, guando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentaçào das razões do recurso 
no sistema: https: / /bllcompras.com / Home / PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo convidadas 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, gue começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7. 1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessào pública 
com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realizaçào do certame. 
7. 7 .2. N ão serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilita do 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subirem 7.7. deste edital, importará na decadência do dixeito de recurso. 
7.7..+. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7. 7.5. A decisào em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https: //bllcompras.com/Home / PublicAccess . 
7. 8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregào será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escri tas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja co mpatível com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
Yencedor do certame e encerrada a reunião, após o gue, o processo, devidamente instruído. será encaminhado: 
a) :-\ Procuradoria da Prefeitura municipal de Alto San to e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise 
e parecer; 
b) Depois ao(s) Gestor(s) competente(s) para hom ologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao pregoeiro é facultada, a gualquer momento, suspender a sessão median te 
mo ti,·o devidamente justificado e marcar seu prosseguimen to para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7. 9 .1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessào para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarào sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgam ento das propostas de preços/ ofertas será declarado vencedor o 
licitante gue, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7. 10.1. Não serào consideradas ofertas ou vantagens nào previstas neste edital. 
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administraçào - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão E letrônico: 
https://bllcompras.com / H ome / PublicAccess "Acesso Identific ado no link - acesso publico", no "cbat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA D E PREÇOS DO 
LICITANTE 
8. 1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de .Alto Santo (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo m áximo de 24 (vinte e 
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quatro) horas, após convocaçào do pregoeiro através do ,hat do sistema de pregào eletrônico, para gue o pregoeiro 
proceda a uma breve análise. 
8.1.1. r\ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificaçào da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitan te vencedora 
da licitaçào. Neste caso, os dados bancários poderào ser apresentados após o julgamento da licitaçào; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificaçào (nome pessoa jurídica), aposiçào do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, es tado civil, profissào, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
gue dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se nào for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento cio objeto da 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais , taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e guaisguer outros ônus gue incidam ou venham a incidir sobre o 
obJeto licitado e constante da proposta. 
e) Descriçào detalhada do objeto, contendo as informaçàes similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no gue for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscriçào do 
bem no órgão competente, guando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes gue deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital , com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementaçào posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 / 14 e nº 155/16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposiçào de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociaçào - subi tem 7 .5.11 do edital, veri ficando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitaçào 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o obje to do 
certame. 
8.1.5 . Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8. 1.6. Havendo alguma res trição na comprovaçào da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1- 1\ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a rubrica: 1601 04 122 0100 2.072 - Gerenciamento Administrativo da Secretaria de 
Municipal de Administração; elemento de despesa: 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia/Comunic . - PJ , com 
recursos transferidos e/ ou arrecadados do município de Alto Santo, consignado no O rçamento Municipal de 2022. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e in1pugnações referentes ao processo licitatório deverào ser enviados o 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessào pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 12:00, no horário oficial de Brasília / Dr. Indicar o 
nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais 
os itens ou subitens discutidos; 
10.1.1. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste E dital e seus anexos, decidir sobre .._ _ / 
a impugnaçào no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebin1ento do pedido desta. '( 
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10.1.2. Decairá do direi to de impugnar os termos do edital de licitação perante a A d minis tração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em gue tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
10.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
10.3. I \ s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
10.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
10...J..1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma fonna que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11. l. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11. l.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Alto Santo /CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adj udicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
,\u toridade Competente. 
12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
12.4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1- O Município de Alto Santo, com a interveniência da SECRETARIA REQU ISITANTE, ass inará contrato 
com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida 
por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando 
rnlicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homo logação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
l 3.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor propo sta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificaçào, para verificar a suas condiçàes de habilitação, e assim sucessivamente. 
13 .--1-- O licitante gue, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Alto Santo e \ 
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edi tal e no contrato e das demais comi.nações legais. 
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14 - DA DU RAÇÃO DO CONTRA TO 
1--1-.1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, medíante Termos Adítivos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, 
de acordo com o art. 57, inciso IV da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens junto a PM.l\S, na continuidade 
do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
1--1-.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1--1-.2. Toda prorrogação de contratos será precedída da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
1--1-.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
14.3. l. .r\ Contratada esteja suspensa de licitar e impedída de contratar com a Administração, nos termos do artigo 
87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
t\dministração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
1--1-.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condíções de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos o u variáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
14.--1-. A prorrogação de contrato deverá ser promovida medíante celebração de termo adítivo. 

15- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 
SUBCONTRATAÇÃO 
15.1- A CONTR . .A. TAD A fica obrigada a aceitar, nas m esmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o dísposto no § 1º, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
15.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, po r 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios , e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Prefeitura de Alto Santo ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com 
o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações . 
15.4 - O representante da Prefeitura Municipal de Alto Santo anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indícando día, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apon tamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
15.5 - Não será permitida a subcontratação de nenhum serviço e em nenhuma hipótese para o objeto deste 
contrato. 

16- DA FORMA DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
16.1. O p razo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 
16.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalharnento dos serviços executados. 
16.2.1. O "atesto" fica condícionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
l6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à co ntratação, o u, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medídas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis , caso se constate que a Contratada: 
16.--1-.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.--1-.2. Deixou de executar as atividades contratadas , ou não as executou com a qualidade mínima exigida ; 
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16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçàes de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecim ento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legis lação vigente. 
16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emiuda a ordem bancária para 
pagamento. 
16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
p01Yentura não tenha sido acordada no contrato. 
lú.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
16.1 (). Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo Ci5, II, "d" da Lei Federal n.º 8.Ci66/93, alterada e consolidada. 
lú.11. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou 
superior a l2 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei nº 8.6ú6/93, art. 65, §1°. 
16.12. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu emejo ao último reajuste 
ocorrido ou precluso. 
16.13. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subseyuente à 
data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da 
,·igência do contrato, caso não haja prorrogação. 
16.13.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito ao reajuste. 
16.13.l.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de 
novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na fonna prevista neste Edital. 
16.13.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste 
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação c1ue resguarde o 
direito futuro ao reaj uste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusào. 
16.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futma, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão 
dos próximos reajustes fuh.1ros; 
16.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data da solicitação da Contratada. 
16.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apos tilamento, exceto guando coincidirem com a prorrogação 
contratual, caso em gue deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRJ\ TADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçàes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçàes 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nu 8.666/1993 e suas alterações. 
17.3. Fiscalizar o o bj eto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
17.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.S. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRA T.ADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
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'17 .7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo c ~~,; cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
l 7. 8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para gue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
17.9. Exigir da Contratada, a gualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscai s e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
confonnidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l8.1 -Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
l8.'.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e gualificação exigidas na licitação; 
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18.-1-- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
18.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por guaisguer danos ou 
falta gue venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo, 
solicitar a substituição dagueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
18.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira gue não se prejudiguem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
18.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
18.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, gue possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus . A 
res ponsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRAT "\DA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
18.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o tértnino do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisguer documento s ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não 
ser para fin s de execução do CONTRA TO; 
18.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos gue, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualguer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo por eventuais autuações 
adrn.inistra tivas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com re ferência às suas 
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
18.11-Disponibilizar, a qualguer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tribu tos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
18.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos gue forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
18.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assum.idas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.1-1- - Os serviços serão executados e seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência 
- ANEXO I. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. r\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a Uniào, Es tados, 
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D istrito Federal e Municípios, atendendo a recomendaçào constan te no subitem 9.5.1.1 do Acórdào TCU / Plenário 
nº 1.793/2011 , art. 7° da Lei 10.520/ 2002. com resp ectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- 1:or jar a clas, ificaçào como microcmprc,a ou cmprc,a de peq ueno porte 1. 1 mpcdimcnto de li citar pelo período de. no mínimo. 1 

para obtenção de tratamento favorecido cm licitaçôes in centivadas ou não. (um) ano .. \d, rdào TCU / PI. n'' 3074/ 2011 . 

1 J- Descu mprir prazo, es tabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão de 
2. 1 mpcdimento de licitar pelo período de. no mínimo . .J 

licitação para l1uak1uer manifestação na sessão p ública, gerando tumulto e 
(c1uatro) mcse,. 

arraso:-- no ccrtan1c. 

111- De,isrir do lance. sem justi fi ca ti va. du rante a sessão pública ou não 3. 1 mpcdimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
n1 ~111tivc r a pro pos ta na fase de ace itação. (seis) n1Lscs. 

1\ - Não apn:sen tar ou deixar de apresen tar documentação solicitada no 4. 1 mpedirnen to de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contratação. (seis) meses. 
\ ' . \ pre,cntar proposta comercial cm desacordo com () Edi tal. 5. 1 mpedirncmo de Licitar pelo período de, nn mínimo, 1 

ocasionand o a frustação do certame cm qualquer sentido. (um) ano. 

6. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 

\ ' 1- . \ presentar documentação fa lsa durante a licitação ou contra tação. 
(cinco) anos. 

7 . Com unicar ao Ministério l'úb lico l•'., tadual l' ou 1:ederaJ 

para apu rações de sanções de ordem penal. 

\ " 11- Não manter as condiçôes habilitatórias Jurante a execução do 8. Impedimento de licitar pdo pe,íodo de, no mínimo. 6 

conrrato o u da vigência da ata de rq.,tis tro de preços. (sLis) n1c:,;c:-: . 

9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 1 
\' 11 1- Não re ti rar a nota de empenho / não (um) ano. 

assinatura da ,\ ta. 10. Multa de. no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato / nota de empenho . 

11. Advertência 

IX- l ·:m re1,;ar objeto fora do prnzo es tabelecido no edital de 
12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

() e termo 
refe rência. 

de atraso, aplicada sobre o va lor do material não fornecido. 
limitada a 20 (vinte) dias. , \ pós o vigésimo d ia poderá ser 
considerada inexccução total ou parcial d,, objctu. 

13 . Advertência; 

14. Impedimento de licitar pelo período de. no mínimo. 1 
5' - Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a contratação. (um) ano. 

15. Multa de, no mínim o, 10% (dez po r cento) do valor do 

contrato/ nota de empenho. 

16. Advertência 

17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 

5' 1- Substituir o o bjeto fo ra do prazo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o valo r do material não 
sub stituído, limitada a 20 (vinte) dias. 1\pós o vigésimo 
dia poderá ser eomiderada inexecução t<>ta l ou parcial do 

objeto. 

18. ,\dvertência 

Xll - Deixar de reali zar instalação do (s) 
19. Impedimento de li citar pelo período de, no mínimo. 6 

ou atrasar a ou montagem 
(seis) 1ne~c:-:. 

cc1uipamcnto (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
20 . Multa de, no mín imo. 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do CLJuipamc:nto. 

X ll 1- Deixar de entregar docu men tação original exigida nes te Ed ital 21. Multa de, no míni mo, 10% (dez por cento) do valor do 
duran te a licitação ou contra tação. contrato / nota de empenh o / va lor total c,timado para () 

item ou lote. 

'.: 1\ ·- C :omportar-se de mod o inidôneu na li citação o u con tra taçào. 22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 2 
causando pre juízo a , \d minis tração U ll demonstrando ofensa ao (dois) anos. 

ordenamento jurídico. au n:gratnen ro do edi tal , aos lic itantes , à 23 . Mul ta de. nu mínimo, 10% (dez por cc:nto) du valor do 
. \dminisrraçào e à ,ocicdadc. contrato / nota de empenho. 

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) ano,. 
25 . Multa de, no mínimo, 10% (dez p(lr cento) do valor 

X\ ' - Cometer fra ude focal du ran te a li citação ou contra tação. do contrato/nota de empen ho. 

26. Comunicar ao ,\ finistério Público l ·'clleral e ou 

l'.stadual. 
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'.;\ ' 1- N:lo reco1npor níveis de serv iços acordados , ljLiando esgotados os 
27. 1 mpedimcnto <le licitar com a PI\!. \S pelo pnío<lo <le. 

~,111ci<,n:1nH . .'nros prúprios, regulares e increntes no~ rn<Jt1itora1ncntc,~ 
récn 1co-opcr,1cion,1J e a<l 1ninistrativo <lo gcrencian1cnto contratual. 

no mínimo, 1 (um) ano. 

>,;\ ' 11 - Deixar <lc executar c1uak1uer obrigação pactuada ou prevista cm lei 28. Impedimento <lc licitar com a P,\ 1.\ S por, ,w mínimo. 

e 110 edital <la presente lici tação, cm lJUe não se comine outra penalidade. 2 ( dois) anos. 

\\ ' f l 1- Não celebrar contrato , cm convocação dentro do prazo de validade 29. Impedimento de i,icitar com ,\ l'refcirura ,\ lunicipal de 

de proposta. r\l to Santo por, no mínimo, 1 (um) ano. 

30. Impedimento de licitar com a PMr\S por. 110 mínimo, 

'-: IX- lncxccuçào total , previsto na l ,ci 8666/ 93 e Lei 1 O 520/ 2002 
2 (dois) anos. 

31. Multa de, 110 mínimo, 20% (vin te por cento) ~obre o 

valor do contrato / nota de empcnho ou valor da parecia . 

32. Impedimento de licitar com a 1'1\1.\S por, 110 mínimo. 
>-:.\ - lncxccução parcial do objeto previsto na l .c t 8666/ 93 e Lei 1 (um) ano. 

IOS:20 / 2002 33 , Multa de, 110 mínimo. 10% (de, por cc.:nro) sobre () 

valor corrcspondcntc a parte não executada. 

\XI - Denegrir ou caluniar cc1u1pcs técnica e do pregoeiro, bem corno 

pessoas c1uc integram os processos da PM ,\S, cm razão de denúncias sob 
34. lmpc<limcnto de licitar C011l a ,\dministraçào Pública 

a acusação de <li.rec ionamcnto de certame. sem a apresentação de provas 
pertinentes ou a arrc~Ln taçào de prova:,; infundadas, em processo 

l.'cdcral, r1stadual, l\ funicipal. pelo período de 5 (cinco) ano. 

administrativo instaurado. 

\ \ 11 - Cometer fraude fiscal 11 0 recolhimento de c1uaisqucr tributos. 35. Declaração de inidoncidadc 

'-:\ 111 - Demonstrar não po:,;:,;u1r idoneidade para contratar com a 

\dministraçào cm virtude de aros ilícitos praticados. 
36. Declaração de ini<loneidade 

>-:XJ\' - 1 ;rustrnr ou fra udar. mediante ajuste, combinação ou qualyuer 37. Multa <lc até 20% do fatura1net1t(> bruto do últim,, 

outro expediente. o caráter competitivo de procedimento licita tório exercício anterior ao da in~tauração do processo 

público. administrativo. 
38, Publicação extraordinária da decisão comlcnatlJria . 

\.\\ '- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 39 , Multa de até 20% do faturan1cnto bruto do Ldtimo 

procedim<.:nto licitatc'>rio público. exercício anterior ao da tn sta uraçàu do proce:,;~<> 

a<lmin.istrativo. 

40. Publicação extraordinária da decisão condcnatt',ria. 

XX\ ' 1- Criar, dc modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 41, Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
participar dc licitação pCtblica ou celebrar contrato administrativo; exercício anterior ao <la instauração <lo processo 

administrativo. 

42, Publicação <.:xtraordinária da decisão cond enatória. 

'-:'-:\ ' li - .\lanipular ou fraudar o equilíbrio econômico- financeiro dos 43, Multa de até 20% <lo fatununento bruto <lo último 
contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo 
com a a<lministração pública administrativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condt:narúria. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempes tivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitaçào da justificativa ficará a critério da prefeitura municipal de Alto Santo que deverá 

examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela prefeitura municipal de Alto Santo, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a prefeitura 
municipal de Alto Santo, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora 
também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também 
ser aplicada a penalidade de Declaraçào de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no art. 7° da Lei nº 10.250/2002, 
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagam entos devidos pela prefeitura municipal de Alto 
Santo ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nes te E dital. 
19.5. O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sançào e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçào, podendo ocorrer a juntada de 
docurnentos, conform e disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
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19.S.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratan te, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmen te. 
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1 - A rescisão contra tua! poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do 
art. 78 da Lei Federal nº 8.666/ 93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

20.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento d,i ordem 
de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmen te as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização d,i Contrat,inte; 
f) E ntr,ir em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
dirigentes. 
20.2. Declarada a rescisão contra tual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, ,i 
contrat,ida receberá exclusivamente o pagam ento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor 
corresponden te às multas p orventura existentes. 
20.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em decorrência de descum primento das normas nele estabelecidas. 
20.4. Independen temente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão d.A 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, a qualquer época, sem que caiba a con tratada o direito de reclamação ou 
indenização a qualquer título, garan tindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente 
recebidos. 
20.5. Amigável, por acordo en tre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
20. 6. Em caso de rescisão previst,i nos incisos XII e À.'VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haj,i culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
20.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determin,idos por ato unilateral d,i 
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contr,iditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da interessada para que, se o desej,ir, apresente defesa no prazo de 10 (dez) di,is úteis, 
contados de seu recebimento e, n,i hipótese de desistir d,i defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçào, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obj etivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de li citação ou 11,1 execuçào de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificaçào ou omissào dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçào 
ou de execuçào de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais lici tantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-compeuuvos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, <li.reta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
, ,isando influenciar sua participaçào em um processo licitató rio ou afetar a execuçào do contrato. 
e) " prática obstru tiva": 
(l ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
orga nismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover m speção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median te 
adiantamento ou reembolso, es te organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçào para a contratação, de,·erá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21.--1-. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 

comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas cormptas, fraudulenta s, conluiadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organism o financeiro 

multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22. l - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitaçào plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Con forme a legislação em vigor, esta licitaçào, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 

22.3- Todo o procedimento licita tório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferi.da para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5- Es te edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissào de Pregão da prefeitura 
municipal de Alto Santo, localizado na Rua Coronel Si.mplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo - Ce, no horário 
das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br ou https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
22.6-Quaisguer esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro, durante o expediente normal, Corn.issào de Pregão 
da Prefeitura Municipal de A lto Santo, localizado na Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo -
Ceará. 
22.7-0s casos omissos serào resolvidos pelo pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificaçào no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicaçào em que se deu o 
tex to original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nào 
afetar a fo rmulaçào das propostas. 
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22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em Ata acessível a todos, au-ibuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.1 O - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
pruccsso licita tório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DO FORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edi tal, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

[\lto Santo-CE, 20 de J unho 2022. 

r !Y!:ll161l:,/~ 

Pregoeir ficial 
RA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE E MPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA PARA PRESTAÇ.AO 
DE SERVIÇOS D E LOCAÇÀO D E SISTEMA D E ACESSO REMOTO, INCLUINDO SUPORTE 
TÉCNICO, D E RESPONSABILIDADE DA SECRETAlUA DE ADMIN ISTRA ÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPr\L DE ALTO SANTO. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço Mensal por lo te; 
FORNECIMENTO: Imediato; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, con forme art. "IS do Decreto 
10.024/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITAN TE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CON TRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CON TRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
r\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E xecutivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação. quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: E quipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, forn"lada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro duran te a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou en tidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios (D.O.M); 
SECRETARIA REQUISITANTE - Secretaria de Administração; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https: //bllcompras.com / Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público. 

JUSTIFICATIVA: 

O mundo corporativo nunca esteve tão preocupado com a segurança da informação. Isso se deve as constantes 
ameaças que ficam cada vez mais sofi sticadas com o tempo. No entanto, grande parte das empresas estão 
despreparadas para protegerem seus dados e evitarem um grande problema em caso de ataques bem-sucedidos. 

A implantação de uma infraestrutura para Segurança da informação é de fundamental importância para qualquer 
empresa, principalmente para o setor de Tl. Mais do que estratégica, a segurança da informação é essencial para a 
proteção do conjunto de dados do município. E, como se sabe, sào fundamentais para as atividades nào serem 
interrompidas por situações inesperadas. Quando bem aplicada, é capaz de blindar a infraestrutura do município 
de ataques digitais, desastres tecnológicos ou falhas humanas . Porém, qualquer tipo de falha, por menor que seja, 
abre brecha para problemas. 
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É fundamental que os gestores compreendam a importância da segurança da informaçào, todos os aspectos 
envolvidos, técnicas e informações que auxiliam a aprimorar a segurança do negócio. Por tanto, a segurança da 
informaçào diz respeito ao conjunto de ações para proteçào de um grupo de dados, protegendo o valor gue ele 
possui, seja para um indivíduo específico no âmbito pessoal, seja para uma organizaçào. 

Deste modo, o bom andamento do trabalho desenvolvido pela Prefeitura Municipal de Alto Santo depende do 
desempenho dos recursos de TI, como aplicativos, bancos de dados, sistemas operacionais, sistemas de 
armazenamento, servidores, redes locais, links de comunicação remota, Internet, estações de trabalho, entre outros, 
devidamente assegurados. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QTDE 
CONTRA T.-\Ç},O DE EMPRESA ESPECL-\.LIZ.A.DA Ei\I TECNOLOGIA 
P.-\R.:\ PREST.-\Ç:\O DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE SISTEi\L-\ DE 

01. .-\CESSO REi\IOTO, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, DE MÊS 12 
RESPONS.-\BILIDADE DA SECREL-\JU"-\ DE .:-\Di\IINISTR...-\Ç},O D.-\ 
PREFEITUR...-\ i\fUNICIP.-\L DE _-\LTO SANTO 

O licitante deverá fornecer soluçào de infraestrutura e serviço de plataforma de gestão pública com no mínimo 
módulos contábil, patrimonial, almoxarifado, orçamento . 

. \ soluçào deverá ser provida em ambiente de "Cloud Computei' utilizando acesso via web browser através de 
certificado SSL - Secure Sockets Layer e WAF - Web Application f-<zre1vall que permite a comunicação criptografada e 
segura entre cliente e servidor, protegendo a solução dos principais ataques e invasões ativamente, tais como: SQL 
lnjection, Brute Force, DDoS e XSS. A solução deve ser disponibilizada em ambiente redundante de forma a 
garantir a alta disponibilidade do ambiente e minimizar problemas que possam ocorrer com paradas dos serviços 
contra ta dos. 

A solução deve prover recurso para bloqueio de sessões ativas através de perfil administrador, de um ou vários 
usuários simultaneamente, a fim de realizar manutenções e/ ou atualizações na plataforma sem necessidade de 
abertura de chamados e intervenção por equipe técnica especializada. 

A soluçào deve oferecer flexibilidade de implantação, extensibilidade e economia - tudo entregue por meio de 
várias opções de implantação. Dependendo do ambiente e preferências a solução pode ser configurada para 
virtualizaçào baseada em sessão, como uma VDI (infraestrutura de área de trabalho virtual) ou uma combinação 
dos dois: 

• Virtualização baseada em sessão: Fornecer ambiente de várias sessões para distribuir as cargas de 
trabalho dos usuários. 

• VDI: Fornecer o alto desempenho, integrando para o usuário uma máquina virtual dedicada durante o 
período em que o mesmo estiver conectado na solução. 

Dentro desses ambientes de virtualização, a solução deve contemplar flexibilidade adicional quanto ao que publicar 
para os servidores: 

Áreas de trabalho: Prover uma experiência de área de trabalho completa com uma variedade de aplicativos que o 
próprio usuário pode instalar e gerenciar. 

Remote Apps: Prover aplicativos individuais hospedados / executados na máquina virtualizada, mas devem ser 
exibidos como se estivessem em execuçào na estação de trabalho do usuário, como aplicativos locais. 

Os serviços devem contemplar: 

• Soluçoes de servidores de aplicação e serviços; 
• Serviços de administraçào do banco de dados; 
• Gestào da segurança do ambiente, incluindo ativos (firewall, anti-vírus, VPN, UTM, criptografia, patchs, 

etc.), configuração, monitoramento e gestão; 
• Monitoramento dos serviços; 
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• Mão de obra especializada; 
• Segurança de dados, incluído políticas de backup, tempo de retenção, versionamento, descarte. através de 

serviços que não comprom etam a disponibilidade ou performance do ambiente; 
• Administração de incidentes / problemas, registro de chamados. 

SUPORTE TÉCN ICO 

A licitante também deverá prover serviço de atendimento e suporte compreendendo o acesso e a abertura de 
chamados de suporte técnico especializado no formato 8x5, ou seja, de segunda a sexta-feira das 08:00 as 17:00. 

Responsabilidades do suporte técnico: 

• Receber e registrar na ferram enta de abertura de chamados os incidentes e solicitações. categorizar e 
pnonzar os mes1nos; 

• Esclarecer dúvidas dos usuários; 
• l nstalação, configuração e suporte de equipamentos e aplicativos; 
• Configuração e suporte em sistemas operacionais; 

• Promover a investigação e diagnóstico inicial dos incidentes; 
• Contribuir na identificação de problemas; 
• Acompanhar todo ciclo de vida de incidentes e solicitações, escalando-os quando necessário e encerrando 

aqueles que tiverem sua solução confirmada. 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO MENSAL por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos 
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitan tes, proporcionando uma maior 
economia de escala, m elhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora 
solicitará o obj eto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. r\ 
realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela 
se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo 
avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

r\creditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO MENSAL POR LOTE) irá resultar em 
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, 
devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo 
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, 
com essa decisão justificada, visa aumentar o descon to oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de 
escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a ges tão do contrato, pois caso 
os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer 
rodo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

fmpor tante salientar ainda que esta i\dministração pretende con tratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Po!emicos sobre LiátafÕes e Contratos" , vários autores, da editora 
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

"(. . .) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de cus tos. Q uanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
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o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um 
único item., desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167 / 2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: 
José Jorge). 

10: ~sa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em 
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a 
,-'\dm..inistração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim, dentro da cornpetência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo /CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
,\ Prefeitura M unicipal de Alto Santo , com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assrnará 
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação 
expedida por esse órgào, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

O pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a ordem 
de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assirn sucessivamente. 

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de r\lto Santo e será 
descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais comi.nações legais. 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, 
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de acordo com o art. 57, inciso IV da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens junto a PNL-\S, na continuidade 
Jo Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto . 

. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
l. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, 
mciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigaçàes assumidas, todas as condiçàes de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
3. 1\ Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
-1- . A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 
SUBCONTRATAÇÃO 

:\ CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesm as condições contratuais, acréscunos ou supressà es no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1 º, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados . 

. \ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros , por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibi tórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Prefeitura de Alto Santo ou de seus agen tes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

O representante da Prefeitura Municipal de Alto Santo anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamen tos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Não será permitida a subcontratação de nenhum serviço e em nenhuma hipótese para o objeto deste contrato. 

DA FORMA DO PAGAMENTO 
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da N o ta 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada 
com os serviços efetivamente prestados. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, nào acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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Será eferuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1. Não produziu os resultados acordados; 
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

. \ntes elo pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manurençào das condições de habilitaçào da 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

r\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento admin istrativo 
onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que 
a:; partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior 
a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ ou o disposto na Lei nº 8.666/ 93, art. 65, §1 º. 

2. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste 
ocorrido ou precluso. 

O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à data em 
que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação. 

Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do 
direito ao reajuste. 

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo 
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda nào tenha sido divulgado o novo índice de reajuste adotado, a 
Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro 
ao reajuste, a ser exercido tào logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão. 
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O s novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
a. r\ partir da data em gue se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura, desde gue acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessào 
dos próximos reajustes futuros; 

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da solicitação da Contratada. 

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto guando coincidirem com a prorrogação 
contratual, caso em gue deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nu 8.666/ 1993 e suas alterações. 

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, gue atenderá ou justificará de imediato. 

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contra tual. 

E fetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste comrato . 

. \plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

N o tificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

E xigir da Contratada, a gualquer tempo, documentação gue comprove o correto e tempestivo pagamento de todos 
encargos previdenciários, trabalhistas , fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na proposta vencedora do 
certame; 

l\Ianter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Providenciar a i..rnediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência o u irregularidade 
cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 

E xecutar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo, solicitar a 
substiruiçào daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
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Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneu:a que nao se prejudiqu~rif Ó bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 

Pacilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos gue 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou omissào da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fato s lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRA TAD.A adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA nào 
de,,erá, mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATI\NTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execuçào do CONTRA TO; 

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a p restação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo por eventuais autuações administrati\'as 
e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRA L\DA, com referência às suas obrigações, nào se 
transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagam ento dos triburos , seguros. encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados ã Uniào, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da pres tação dos serviços; 

Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Os serviços serão executados e seguir plena e fielmente as especificações con tidas neste Termo de Referência 

DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e tipificação 
de evenros sancionáveis em editais de pregão, abaixo descri tos, garantindo o direito de exercício prévio de ampla 
defesa nos processos de sancionarnento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU / Plenário nº 
1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
l - h ,rjar a classi ti cação como micrnempresa ou empresa de pelJueno porte Impedimento de licitar pdo período de, no mínimo, 1 (um) 
p,1ra obtenção de tratamento favorecido em licitaçC,es incentivadas ou não. ano. Acúrdão TCU / l'J . nº 3074/ 2011 . 

11 - Dcscu mpnr prazos estabelecidos pdo pregoeiro durante a ses,ào de 

licitação para LJUalqucr manifestação na sessão pública, gerando tumu lto e 
1 mpedimenro de licitar pelo período de, no mínimo. 4 

,Hnt:-:< >:O: nu ccrtan1c. 
(quatro) meses. 

111 - Desisti r do lan ce, sem justificativa, durante a sessão pt'.1blica ou nãr 1 mpedirnento de lici tar pelo período de. no mínimo, 6 (seis) 
mantiver a proposta na fase de aceitação. 111csc:-:. 

I\ ' · Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada n< Impedimen to de licitar pelo período de. no mínimo. 6 (seis) 
edital m fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contratação. 1ncscs. 
\ '. . \presentar proposta comercial C 111 desacordo co,n o lidital 1 mpcdimcnro de licitar pelo período de. no mínimo, 1 (um) 
ocasionando a frusraçào do certame cm qualLJuer sentido. ano. 

\ ' I- . \ presentar documentação falsa durante a licitação ou contratação. 
1 mpedimento de licitar pelo pc,íodo de 110 mínimo 5 (cinco) 
anos. 
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Comunicar ao ,'vlinistériu Público l •'. staJual e ou l;cdcral pan 

apurações de sanç,-,es J e ordem penal . 

\ ' 11- :,,Jão mantl'r a:,; condiçôes habil itató ri as durante a execução do Impedimento de licitar pdo período de, no mínimo. ó (seis) 

cuntra to o u da vigência da ata de registro de preços. 111c:,; c:,; . 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 1 (um) 
\ ' l 11- Nào retirar a nota de ano. 

empenho / não ass inatura da , \ ta. Multa de, no mínimo, 10% (dei. por cento) do valor Jo 

contra to/ nota J c empenho . 

, \d vertência 

1 '< - l ·: ntrcgar o objeto fora Jo prazo csrahekcido no eJ ira l e termo J e 
Mulra de, no n1íni1110, 0,5 % (meio po r cento) por dia Je 

n .. .fcrl' ncia. 
atra~u~ aplicada ,obre o valor do ma terial não fo rnecido. 
limitada a 20 (vinte) dias . , \ pós 1) vigés imo dia p, ,dcrá :--cr 

considerada inexecuçào torai ou parcial do objeto. 

, \dvertência; 

'< - Não efe tuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
1 mpedimento de Licitar pelo pe1iodo de, no mínim o, 1 (um) 
ano. 

con trmação. 
,'vlulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

contrato / nota de empenho . 

,\dvertência 
Multa de, no mínimo. 0.5% (meio por cento) por dia de 

\ :J - Substituir o objeto fora do prazo estabck cido. atraso, apl icada sobre o valo r do material não subs titu ído, 
limitada a 20 (vinte) dias .. \ pós o vigés imo dia poderá ser 
considerada inexecuç,10 tota l ou parcial do o bje to . 

. \dvcrtência 

'< 11 - Deixar de reali 1:ar ou atrasar a in, talação ou montagem do (,) 
Impedimento de licitar pelo período de. no mín imo. 6 (seis) 
meses. 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por ccnm) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

'< 111- Deixar de cntrcµ;a r documentação 011.ginal exigida neste E dital Multa de, no núnimo, 10% (dez por cento) do valo r do 
(quando da utilizas ão da Modalidade de Pregl!Q Eletrônico) contrato/nota de empenho/ valor rotai estimado parn o item 
durante a licirnçào ou contratação. ou lote. 

'< 1 \ ' - ( :umporta r-se de modo in idôneo na licitação ou contratação, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 2 (dois) 
causando prejuízo a . \d ministração ou demonstrando ofensa ao anos. 

o rdenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 

. \ drninistraçào e à sociedade. contrato/nota de empenho . 

lmpcdi.mrn to de licitar por 5 (cinco) anos. 

X\ ' - Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. 
Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nora de empenho. 

Comu nicar ao Minis tério Público h .:deral e ou Estadual. 

XV 1- Não recompor níveis de serviço,; acordados, quando esgotados os 
Impedimento de licitar com a P:\l. \ S pelo período de, no 

sanci<,namenros próprios, rcgularc,, e inerentes aos moni toramentos 
mín i1no, 1 (um) ano. 

técnico-operacional e administrativo do gerenciamento contratual. 

:XVI 1- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista cm lei Tmpcdimcnto de Licitar com a l'i\1'\S por, no mínimo, 2 
e no edita l da p resente lici tação, cm que não se cominc o utra penal idade. (dois) anos. 

X\' 11 1- Não celebrar co ntrato, L ITI convocação dentro cio prazo de Impedimento de Lici tar com ,\ Prefeitu ra ,\ lunicipal de ,\I ro 
va lidaJ e de proposta. Santo por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar com a l' M.\ S por, 11<> mínimo. 2 (do is) 

1 XIX- lncxecuçào total. previsto na l.ei 8666/ 93 e Lei 10.520/ 2002. 
anos . 

Multa de , no mínimo, 20% (vinte p"r cento) ,obre o valor do 
contrato / nora de empenho o u valor da parecia. 

Impedimento de licitar com a P:\L \ S por. no mínimo, 1 (um) 
X'< - lncxccuçào parcial do objeto previsto na J ,ci 8666/ 93 e Lei ano. 

10.520/ 2002. Multa de, no 111ínin10, 10% (dez por cento) sobre () va lor 

correspondente a parte não executada. 

'<-.\1 - Denegrir o u calu niar equipes técnica e do pregoeiro, bem COtTI() 

pessoas que integram os processos ela P:\L\S, cm razão de denú ncias sob 
lmp<edimento de licitar com a ,\clmini, trn çüo l'ública 1:cdera l, 

a ac u:--açào <l C.' d irccionan1cnto de c crta1n e, sem a apresentação de provas 
l •:stadual, ,\ lunicipaL pelo período J c 5 (cinco) df!O 

perti nentes ou a aprescn ração de prova :-- infundadas. cm pn>CL S~( 1 

ad1n i11istrativo instaurado . 
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XX I 1- Cometer fraude fücal no recolh imento de LJUaisLJUCr tributos. Declaração de iniduneidade 

X_,'\ 111 - Dcmc,nstrar não possuir id oneidade para conrratar cotn a 
Declaração de inidoneidade 

. \drrnnistraçào cm virtude de atos ilícitos praticados. 

XX I\ '_ l ;rusrrnr ou fra udar, mcdiantc a1ustc, combinação ou éjuak1ucr Mu lta de até 20% do faturamcnro bruto do último excrcíci() 
ou rro expediente , o caráter competitivo de procedimento licita tó rio anterior ao da instauração do processo admini strativ,>. 

público. Publicação ex traordinária da Lk:cis,lo condcnatúria. 

XX\'- Imped ir, pcrturbar ou fraud ar a rea li zação de qualqucr ato de Multa de ate: 20'Yo do faturamcnro bruto do último cxcrcício 

proced imento li cita té,rio púbbco. anterior ao da in stauração do processo administrativo. 

Publicação ex traordinária da decisão condcnatória . 

XX\' 1- Criar, de modo fra udulento ou irrcgular, pessoa juríd ica para Multa dc até 20% do farurarncnro bruro do úl timo exercício 

participa r de bcitaçào p ública ou cclcbrar contrnto administrativo; anterior ao da instauração do processo admirnstrativo. 

Publicação extraordinária da decisão condcnatc'>ria. 

XX\ ' 11 - i\ Íanipular ou fraudar () cc1uilíbrio econtnn ico-financeiro dos ,\ lulta de até 20% do faturnmento bruto do último exercício 
e, >ntratc is celebrados anterior au da instauração do proccs,;o administrativo. 
com a administração pública Pub licação extraordinária da decisão condcnatúria. 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério da prefeitura municipal de Alto Santo gue deverá examinar a legalidade 
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela prefeitura municipal de Alto Santo, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a prefeitura municipal 
de 1\lto Santo, poderá proceder à rescisão unilateral do compromisso, hipótese em gue a vencedora também se 
sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser 
aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista 
no art. 7º da Lei nº 10.250/ 2002. 

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela prefeitura municipal de Alto Santo 
o u cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 
às demais sanções previstas nes te Edital. 

O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a defesa 
prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos, 
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 

Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo rnáximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, guando for o caso, inscritas na Divida Ativa 
e cobradas judicialmente. 

As sanções agui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas o u, no caso das multas , 
cumulativam ente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
, \ rescisão contra tual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do 
art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licita tório, desde gue haja conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVI] do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem gue haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, guando os houver sofrido; 
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A Prefeitura Municipal de Alto Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação 
juclicial ou extrajuclicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) e.lias, contados a partir do recebimento da ordem 
de início dos serviços; 
b) Execu tar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Nào cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autonzaçào da Contratante; 
f) Entrar em concordata, falência ou clissoluçào, ou recair no processo de insolvência sobre qua lquer de seus 
dirigentes. 

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior. a contratada 
receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor correspondente às 
multas porventura existentes. 

Nào caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser rescindido 
em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 

Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescinclido por livre decisão da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a 
qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos. 

Am.igável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

[m caso de rescisão prevista nos incisos X1I e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
C:ONTR.r\ T ADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

O s procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da Contratante, 
serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação 
da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento 
e. na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
in timaçào comprovada da decisão rescisória. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo en tre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
nào-compeutivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
\· isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impeclir materialmente a apuraçào de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
('.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover 111speçào. 
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Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo 
orgimismo se, em qualquer momento, constatar o envolvi.mento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou i.ntegralmente, por organismo 
fina nceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e / ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacio nados à licitação e à execução do contrato. 
_\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 

ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 

multilateral, sem prejuízo das demais medidas admi.nistrativas, cri.nunais e cíveis. 

DOFORO 
fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirinur toda e qualquer controvérsia oriunda 
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já. a qualquer outro, 
por mais privilegiado c1ue seja. 

Daniela ferra Lima 
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, corn sede a 
_ , nº . _, Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ /MF sob o nº , neste 
ato representado pelo (a) Secretário(a) de , Sr.(a) , portador(a) do 
CPF nº. , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com sede à mscnta no CNPJ sob o nº. 
representada por portador(a) CPF nº . 

_____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com 
o E dital de PREGÀO ELETRÔNICO Nº. , em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal nº . 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, 
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÀO ELETRÔNICO Nº , disposições da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 
21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 147 de 07 de "\gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 
de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 
presente contrato . 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- Con tratação de pessoa jurídica para a ____ ____________ , conforme especificações e 
quantidades constantes do anexo Ido edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor mensal de 
R$ ( ), perfazendo o valor global de R$ 

( ), sujeito as incidências tributárias 
normais, distribuídos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) . 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
4.1- O Contrato terá vigência de __ ( ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 48 (quarenta e 
oito) meses, de acordo com o art. 57, inciso IV da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens junto a PMAS, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
-1- .1. J. A Contratada nào tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
-1- .2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
-1- .3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
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-t .3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Admi.nisu·ação, nos termos do artigo 
87. inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para Licitar ou contratar com a 
r\dministração Pública, enquan to perdurarem os efeitos; 
-1-.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
-1-.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
-1-.-t. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da 
dotação orçamentária, sob a rubrica: elemento de despesa: 
____________ , com recursos transferidos e/ ou arrecadados do município de Alto San to. 
consignado no Orçamento Municipal de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou 
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ ou o disposto na Lei nº 8.666/93, art. 65. §1 º. 
6.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital; 
b. Para os reaj ustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste 
ocorrido o u precluso. 
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à 
data em que se completou o cômputo do interregno núnirno de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da 
vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito ao reajuste. 
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de 
novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste 
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no tenno aditivo de prorrogação que resguarde o 
direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão. 
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura. desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão 
dos próximos reajustes futuros ; 
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
dara da solicitação da Contratada. 
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação 
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, DA FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO DO 
CONTRATO 
7.1- r\ CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o Limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos tennos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sed designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
7.3 - A fiscalização nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, mclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios rcdibitórios, e, na ocorrência desta, 
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não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execuçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçào das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.5 - Nào será permitida a subcontratação de nenhum serviço em nenhuma hipótese para o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificaçào da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela 
Contra tada com os serviços efetivamente prestados. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularizaçào da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada. sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.4.1. Não produziu os res ultados acordados; 
8.-J..2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contra tada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçào vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.8. _,\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento . 
8.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, median te procedimento 
adminis trativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente en tre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTR.r\ TADJ\ através da emissão de Ordem de Serviço. 
9.2. Proporcionar à CONTRA. TADA todas as condiçàes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçàes 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a 
Lei Federal nu 8.666/1993 e suas alteraçàes. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência. solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.-J.. Notificar a CON"DlATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
9.6. r\plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7 . Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas ~ / 
conttstu,is e os tccmos de sua prnposta. ç 
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9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9.9. E xigir da Contra tada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
9.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a duração do con trato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
L0.4- r\rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do obJeto contratual; 
10.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas. assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo 
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimen tos for tuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, pres tando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FJSCALIZA ÇÀO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTR..r\T .ADr\ 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CON1RATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infonnações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execuçào do CONTRA T O; 
10.10- Pagar seus empregados no prazo previs to em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
rodos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fis cais e parafiscais , FGTS, PIS, em olumentos, seguros de acidentes de trabalho 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo por eventuais autuações 
adminis trativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da CO NTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Alto San to; 
10.11 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçào referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO; 
10.12-Responder. pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
l 0. 13 - Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.14 - Os serviços serão executados e seguir p lena e fielmente as especificações contidas no Termo de 
Referência - r\NEXO I. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. r\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade. o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direi to de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão 
TCU / Plenário nº 1.793/ 201 1, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 
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EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
!- , ,.orjar a class ificação como microempresa ou empresa Je 

pelJUCtlO porte para obtenção Je tratamento favorecido cm I mpedi.mento de licitar pdo período de, no mínimo, 1 (um) 

licitaç(>es inccntivaJas uu não. ano . . \córdào TCLl / l'L n" 3074/2011. 

l l- Descumprir prazos cstabdecidos pdo pregoeiro durante a sessão 
de licitação para cru alcruer manifestação na sessão pública, gerando Impedimento de li citar pelo período de, no mínimo, 4 

tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

l l l- Desisti r do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou Impedimento Jc licitar pelo períoJo de, no mínimo, 6 (seis) 
não mantiver a proposta na fase lk aceitação. mc:,,;cs. 

1 \ - Não apresen tar ou Jcixar de apresenta r documentação 
solic itada no edital na fase Jc aceitação Ja proposta, habilitação ou lmpeJimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis) 

na contratação. meses. 

\ ' - . \ presen rar proposta comercial cm desacordo com o 1,:ditaL 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) 

ocas ionando a frustação do certame cm yualquer ,;eutid o. 
ano. 

Impedimento de licitar pelo petíodo de no mínimo 5 (cinco) 
\' 1- ,\presentar documentação falsa durante a licitação ou anos. 

contratação. Comunicar ao Mini,tério Público I is tadual e ou h :deral para 

apurações Jc sanções de ordem penal. 

\º 11 - Não manter as conJiçõe, habilitatórias durante a execução J o Impedimento de licitar pdo período de, no mínimo, 6 (seis) 
contrato ou da vigência Ja ata de registro de preço,. 

1TICSl: :-:i . 

lmpeJimento de licitar pelo período de_ no mínimo, 1 (um) 
\ ' 11 l- Não reti rar a nota de ano. 

empenho/não a,;sinatura da 1\ta. Multa de, no mínimo, 10% (Jez por cento) Jo val,>r do 

contrato / nota de empenho. 

Advertência 

1 X- f".nrregar o ob jeto fora do prazo estabelecido no edital e termo 
Multa de, no núnimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de 

de rl'Íerência . 
atraso, aplicada ,obre o va lor do material não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. ,\pós •> vigé,imo dia poderá ,er 
considerada inexccuçào torai ou parcial do objeto. 

Advertência; 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
impedimento de licitar pelo período de, no núnimo, 1 (um) 
ano. 

contra tação. 
Multa de, no núnimo, 10% (dez po r cento) J o valor do 
contrato/ nota de empcnho. 

1\dvertêocia 

Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por Jia Je 
X I- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. atraso, aplicada sobre o valor do matcrial não substituído, 

limitada a 20 (vinte) Jias . , \ pós n vigé,imo dia poderá ,er 

consiJeraJa inexecuçào total ou parcial do objeto. 

,\dvertência 

X 11 - De[)(ar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 
lmpedimmto de licitar pelo período Je, no mínimo, 6 (seis) 
mc~c~. 

eyuipamento (s) yuando previ,to no edital e termo de referência. 
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, apl icada ,obre o valor do equipamento. 

X 111 - Deixar de entregar Jocumentação original cx i1-,>1da neste ! ·:ditai Multa de, no n1ínimo. 1ú% (dez por Cl:nto) Jo valor J,, 
(çiuando da utilização da Modalidade de Pregão Eletrônico) contrato/ nota Jc empenho/ valor total estimaJo para o 
durante a licitação ou contratação. item ou lote. 

XI\' - C:omporrar-se de modo inidúneo na licitação ou contratação, Impedimento de licitar pelo pciíoJo Je, 110 mínimo, 2 (dois) 
cau,ando prejuízo a . \d ministração ou demonstrand<> ofensa ao ano~. 
ordenamento jurídico, ao regramcnto Jo edital, aos licitante,, à :v!ulta Jc, no núnimo, 10% (dez por cento) º" valor do 
.\dmini,tração e à sociedade. contrato / nota de empenho. 

lmpcJimento de licitar por 5 (cinc") anos. 

X\ ' - ( :omcter fraud e füca l durante a licitação ou contratação. 
Multa de, tW mínimo, 10% (dez por cento) Jo valor do 
contrato/ nora de empenho. 
Comunicar ao Mi nistério Público l!ederal e ou E,tadual 
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X\ ' 1- Não recompor n1vc1:,,; de :,,;crv1ço:,; acordad, ,,, quando 
esgotado:,,; os :--a11cionan1cnt<,:,; próprio, , regulares e inen:ntcs aos lmpcdimenro de lici tar com a l'!\L\S pelo período de , no 
,nc n11turan1cnn>s rc:c11 i cu-< ,pc ra ci < lll a 1 e adminisrrativo do mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento co11traru,1l. 

\\ ' 11 - Deixar de executar c1uak1uer obrigação pactuada ou prevista 
lmpedimenro de licitar com a l' ,\L\S por, no mínimo, 2 

cm lei e no edital da presente licitação, cm que não se cominc outra 
(dois) anos. 

penalidade. 

X\ ' 111 - ão celebrar conrrato, cm convocação dentro do prazo de Impedimento de J ,icitar cum .\ l'rcfcitura ,\lunicipal de .\Iro 

validade de proposta. Santo por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar C<HTI a P!\I.\S por. no 1nín1n1<>, 2 

X 1 \ - 1 ncxccuçào total, previsto na Lei 8666/ 93 e l .ci 10.520/2002. 
(dois) anos. 
[Vlulta de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do contraro / nota de empenho ou valor da parecia . 

Impedimento de licitar com a l'M,\S por, no mínimo, 1 (um) 
XX - lncxecuçào parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e l.ci ano. 

10.520/ 2002. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente a parte não executada. 

.X\1 - I)cncgrir ou caluniar eq uipes técnica e do pregoeuo, bem 
como pessoas c1uc intcgram os processos da PM. \S, cm razão de 
denúncias sob a acusação de d in:cionamento de certame, sc1n a 1 mrcdimcnto de licitar co,n a .\dministraçào Pública 
aprcscntaçàc, de prova:-; pertinentes ou a aprcscn cação de provas 1 •ederal, l 1'.stadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano. 
infundadas, cm pn >Cesso administrativo instaurado. 

\ X 11 - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
Declaração de inidoneidade 

\XII! - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
. \dministraçào cm virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneidadc 

XXI\ '- i·'rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou Multa de até 20% do faturamcnto bruto do último exercício 
c1ualc1uer outro expediente , o caráter competitivo de procedimento anterior ao da instauração do processo administrativo. 
licitatório público. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

.XX\'- 1 mpedir, pertu rbar ou fraudar a realização de qua lquer ato de Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício 
proced imento licitatr',rio público. anterior ao da instauração do processo administ rativu. 

l'ublicação extraordinária da decisão condenatória, 

XXVI- C: riar, de mudo fraudulento ou irregular, pessoa jwidica ,\ lulta de até 20% do faturamento bruto do último exercício 

parn parnctpar de licitação pública ou celebrar contrato anterior ao da instauração do processo administrativo. 

administrativo; Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

XX\ 'Jl- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômic,,-financciro Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício 
d, ,s cr,nrratos celebrados anterior ao da instauração do processo adm ini strativo. 
com a administração pública Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

11..'.2, Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da prefeitura municipal de Alto Santo que deverá 
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela prefeitura municipal de Alto Santo, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas . 
113. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a prefeitura 
municipal de r\lto Santo, poderá proceder à rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora 
também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá 
também ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/2002. 
11.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela prefeitura municipal de 
.\lto Santo ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital. 
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11.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
l 1.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 
Ativa e cobradas judicialmente. 
l 1.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. A Prefeitura Municipal de Alto San to poderá rescindir o contra to, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 ( quinze) dias, contados a partir do recebimento da 
ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificaçoes exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais o u a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
dirigentes. 

12.2. Declarada a rescisao contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor 
correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.--1-. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou 
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente 
recebidos. 
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
18.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 
(cinco) dias úteis , contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. 1\ s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subconu·ataçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contrataçào e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçào de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada" : esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participaçào em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçàes ou fazer declaraçàes falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materiahnente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materiahnente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançào sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvunento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contraw vir a ser financiado, em parte ou integrahnente, por 
orga111smo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ ou pessoas por ele formaLnente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitaçào e à execução do contrato. 
13.4 . .A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançàes administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execuçào do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Alto Santo - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser . 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

,\ LTO SANTO - CE, __ de ______ de 

CON TRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CP F N.º --------------

2. 
CPF N.º --------------
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N .º -----

A empresa , mscnta no CNPJ n.º _______ _ 
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às 
ex1genoas do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e 
econômico- financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social, FGTS e a CNDT. 

___________ de _________ de 20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N .º - ----

A empresa inscrita no CNPJ n.º 
_ _______ , com sede , declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores . 

_ _________ de ________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

empresa CN PJ n .º 

_____________ , com sede à declara, em 
atendimento ao previsto no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
__________ , que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho. 

___________ de _________ de 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de ap rendiz. desde que maior de 14 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

,-\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificam ente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou 
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155 / 2016, de 
27 de outubro de 2016. 

______ , __ de _________ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º - -----

Eu, portador(a) do RG nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura municipal de 
Alto Santo. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. LI 
\ 

\ 

'*"''J'.r,rtamd'.: "!MH 1: th i:~11:'ii&R~'ililiiilii®ii!M'-~• 'l am1®111mmiwíwMiili>\a, w·-~1 lil. ;11 illi -~%JWWiill#': 
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